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7.6.15 - Na hipótese dos subitens 7.6.13 e 7.6.14, caso a Microempresa e/ou Empresa de Pequeno
Porte não oferte lance, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame.

7.6.16 - O disposto no subitem 7.6.13 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não river
sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

7.6.17 - Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.6.18 - Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.

7.6.19- Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.17 o Pregoeiro poderá, também "sob cond ição". negociar
diretarnente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante
anteriormente classificado.

7.6.20 - O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penal idades constantes deste ed ital. (subi tens 12.3 e 12.3.1).

7.6.21- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

7.6.22- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

7.6.23- Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação,
constantes da planilha anexa ao Termo de Referência.

7.6.23.1- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha,
assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
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7.6.24 - Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o pregoeiro. antes da
convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final.

7.6.25 - Só será garantido os benefícios previstos em lei para Microempresa e Empresas de Pequeno Porte à
licitante que apresentar declaração conforme Anexo III item 4, deste edital.

7.7- HABILlT AÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do licitante que
apresentou a melhor proposta, para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 06.

7.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n? 02
(Documentos de Habi Iitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste ed itaI. Oll com
irregularidades. serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. Ifl
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7.7.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.

7.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à veri Iicação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que

• I
atenda Integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objero do
certame.

7.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.

7.7.5 - O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final
da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.

7.7.6 - Em se tratando de ME ou EPP havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal
exigida neste edital, será assegurado à(s) microempresas e empresa(s) de pequeno porte
adjudicatária(s) deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que forrem)
declarada(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da administração de PMLR, para
a regulamentação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, em observância à Lei 126/2006 e sua
alteração Lei 147 de 07 de Agosto de 2014.

7.7.7 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.4.4.3. implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21
de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes para
formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

7.8 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame. qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da '1",'
síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos. ficando os demais I
Iicitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (t rês) dias
corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos I
autos.

7.8.1- O recurso será dirigido ao Gestor do Município de Lago dos Rodrigues - MA. por intermédio do
Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo.
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo Gestor.

7.8.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

7.8.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
_justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.

7.8.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
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7.8.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante
vencedor.

7.8.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

7.8.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.8.8- Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor homologará e
procederá a adjudicação da proposta vencedora, para determinar a contratação;

7.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou Secretário - em sede recursal será
feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de
Pregões da Prefeitura de Lago dos Rodrigues, conforme disposto na Lei Orgânica do Município.

7.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da
Comissão de Pregões da Prefeitura de Lago dos Rodrigues.

7.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
anál ise da documentação exigida para habi Iitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes
ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.

7.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igualou inferior
ao previsto para a execução dos serviços, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) à autoridade competente para homologação;

b) e depois Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer e subsequente formalização
do contrato.

7.10 - SUSPENSÃO DA SESSÃO.

7.10.1- Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão rned iante motivo devidamente j usti ficado e marcar
sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.10.2- O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação, e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores
subsíd ios para as suas decisões.

7.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarada vencedor o
Licitante que tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar menor preço global, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.

'II,II
I

I

7.11.1 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Ed ital.
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8. DA DOTAÇÃO OªÇAMEN!A~,

8.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria Contratante, na seguinte dotação:

Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Planejamento, Finanças;

Unidade Orçamentária: 0301 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento;

Projeto/Atividade: 04 12202052004 - Manut. e Funcionamento do Setor de Administração;

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere, Pessoa Jurídica.
I'

9. CONSULTAS, RÉ$'POSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO.

9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.

9,1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não
o fizer dentro do prazo fixado neste subirem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

9,1.2- A impugnação feita ternpestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos:

9,2,1- o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Lago dos Rodrigues;

9.2,2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões da
Prefeitura de Lago dos Rodrigues, dentro do prazo fixado no presente edital;

9.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos:

9,2.4- o pedido, com suas especificações;

9,3- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.4- A resposta do Município de Lago dos Rodrigues - MA, será disponibilizada a todas os interessados
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão de
Pregões da Prefeitura de Lago dos Rodrigues.

9,5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 111
I, I

~' 14

IlP



';ti ~cp~'~"~~~-R(:dr:~f'~~/MA
. ;-:-.:::..~- Proc .(}) t;dtV ~" ir

FlS.~--..}-
ESTADO DO MARANHÃO RulJ. -. --'-

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS ROT> .'_._
CNPJ - 01.612.541/0001-33

Rua 08 de maio s/n? - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão
'I
fi
I

9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente. a alteração
não afetar a formulação das propostas.

9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo. vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a
resposta. ,III

II

9.7.1- Os Iicitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Lago dos Rodrigues - MA, poderá revogar a licitação
por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

10. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

10.1. As obrigações decorrentes da presente Iicitação serão formal izadas por termo de contrato específico,
celebrado entre o Município, através da Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento. representada por
Secretário, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n." 8.666/93, da Lei n." 10.520/02. deste
edital e demais normas pertinentes.

I~

I

10.1.1- Integra o presente instrumento (AN EXO IV) a minuta do termo de contrato a ser celebrado.

10.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer
às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este edital.

I
10.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Lago dos Rodrigues - MA. poderá 'I
emitir o correspondente Instrumento Contratual para o t.icitante Vencedor visando a formalização do vínculo I
contratual, nos termos da Minuta que integra este Edital. I

10.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação.' para
formal izar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igua I período, quando
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo
Município de Lago dos Rodrigues - MA.

10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Instrumento
Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.2.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido e facultado à
15
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administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto
Básico.

10.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso dos
órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto dia útil ao de sua
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

10.4- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 da Lei n.?
8.666/93.

'I'
I
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10.5- O licitante, quando contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites
previstos na Lei n.? 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.

10.6- O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da sua assinatura, e vigerá por um período
de 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração até 48 (quarenta e oito) meses, na
forma do artigo 57, IV da Lei Federal n.? 8.666/93, alterada e consolidada.

10.7- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n." 8.666/93 e
nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.

1l. DO PREÇO E DO'PA,GAMENl'Q , I

t 1.1- PREÇOS: OS preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços licitados. inclusive a margem de
lucro.

Ifi
, I

11.2- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao
adimplemento da obrigação de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor. todas atualizadas,
observadas as condições da proposta e as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor.

12. DAS SANÇÕES

II'
I

12.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a ordem

de serviço ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objero, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Lago dos
Rodrisues e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Lago dos Rodrigues pelo prazo de até
5(cinc~) anos, sem prejuízo de aplicação .das seguintes multas e das demais corninações legais:

-
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12.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) não manter a proposta ou lance;

c) fraudar na execução dos serviços;

d) comportar-se de modo inidôneo;

12.1.2 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado, na hipótese de

atraso na execução dos serviços.
;f~
I

12.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por palte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sanções previstas na Lei n? 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n." 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor empenhado;

12.3- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

I"

12.3.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com O Município de Lago dos
Rodrigues e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Lago dos Rodrigues pelo prazo de até 05 (cinco) 'I'
anos. I·

I
13.DISPOSIÇÔESGERAIS

13.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da adm in istração.

13.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Secretário Ordenador de
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.? 8.666/93.

17
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13.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde
que sejam possíveis a aferição da sua qual idade e a exata compreensão da sua proposta durante a rea Iilação da
sessão públ ica deste Pregão.

13.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

13.6- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro
objeto dessa licitação.

13.7-A Homologação do presente procedimento será de competência does) Secretário(s) Gestor(es).

13.8-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município,
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
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13.9- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro ela
Comarca de Lago da Pedra - MA.

13.10- Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (99) 3632-1350 (Comissão de Pregões da
Prefeitura de Lago dos Rodrigues) das 08:00 às 12:00.

13.11- Cópias do edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente na sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues, localizada na Rua 08 de
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Maio. Centro, Lago dos Rodrigues - MA, e fornecidos mediante recolhimento da importância de R$
20,00 (vinte reais), não reembolsáveis, através de DAM. Caso a licitante apresente mídia para a cópia
do edital não será cobrada a taxa. O Edital ficará à disposição dos interessados nos horários ele 8: 00
às 12: 00 horas.

13.12-O presente procedimento licitatório somente será concluído com a aprovação e assinatura do Gestor ou
seja do prefeito municipal de Lago dos Rodrigues, Maranhão.

13.13-O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede elaComissão de Pregões
da Prefeitura de Lago dos Rodrigues.

13.14- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da
elaboração de suas propostas.
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13.16- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização,
fica assegurado a autoridade competente:

-Alterar as condições. a qualquer tempo, no todo ou em parte. da presente licitação. dando ciência aos
interessados na forma da legislação. Vigente;

-Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos interessados
mediante afixação resumida ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregões da Prefeitura de Lago
cios Rodrigues.
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-Para garantir a legalidade dos atos mencionados nesse subitem os mesmos deveram ser publicados em
Imprensa Oficial.

Lago dos Rodrigues - MA, 08 de Outubro de 2015.

Pregoeiro oficial T
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